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Eu, HILÁR|O DE ANDRADE MAIA, ordenador de despesas da Superintendência de Trânsito
do MunicÍpio de Limoeiro do Norte/CE, no uso de minhas atribuições legais e considerando
tudo o que consta deste Processo Administrativo, vem emitir a presente Declaração de
lnexigibilidade de Licitação No 2023.1206-009/SUTRAN, fundamentada na LEI FEDERAL
N0 8.666/1993, EM SEU ART. 25, tNCtSO il, S 10 E ART. 13, E LEt N" 14.039/20 ART. 30 -
A, para a coNTRATAçÃo DE sERVtços JURíDtcoS ESpEctALtzADos No ÂMBtro
DAS NECESSIDADES DO MUNICíP¡O OC LIMOEIRo Do NoRTE/CE, PARA ATENDER
A DEMANDA DA SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO . SUTRAN, em favoT de:
EScRlrÓRlo rENoRlo & GIRAO ADVocADos, cNpJ No 26.717.s84t0001-04, com vator
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mensais, totalizando R$ 60.000,00 (sessenta mil reais),
correspondente aos 12 (doze) meses. Assim, nos termos do art. 26 da Lei Federal no
8.666/1993 e suas alterações, tendo todo o teor da presente declaração, para que, se
proceda a devida ratificação. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da
DOTAçÃO ORçAMENTARIA a seguir relacionada:26.122.1501.2.101- Gerenciamento da
Superintendência Municipal de Trânsito, ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.3g.00 - Outros
Serviços Terceiro' Pessoa Jurídica, FONTE DE RECURSOS: Próprios. Determinando que
se proceda à publicação do devido extrato na forma da Lei.

Limoeiro do , 14 de jun d 2023.
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